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PORTARIA SEDU/GS Nº 69, DE 29 DE AGOSTO DE 2024
Dispõe sobre a atualização de membros do Conselho de Alimentação Escolar para o quadriê-
nio 2023 a 2026.
Fernando Marques da Silva Filho, Secretário da Educação, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Orgânica do Município e pelo Inciso VIII do Artigo nº 5 do Decreto 
nº 22.664, de 02 de março de 2.017, alterado pelo Decreto nº 23.511, de 27 de fevereiro de 
2.018, e nos termos da Lei nº 6.449, de 24 de agosto de 2001, que criou o Conselho de Alimen-
tação Escolar – CAE, resolve:
Art. 1º Fica nomeado como membro do Conselho de Alimentação Escolar, conforme compo-
sição a baixo:
I – Representando o Poder Executivo:
Titular: Jefferson Sergio Calixto
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogada o disposto 
no artigo 1º, I – Representante do Poder Executivo, titular, da portaria SEDU nº 73, de 05 de 
outubro de 2023.
Fernando Marques da Silva Filho - Secretário da Educação

Código de Trânsito Brasileiro - Art. 267
Deverá ser imposta a penalidade de advertência por escrito à infração de natureza leve ou 
média, passível de ser punido com multa, caso o infrator não tenha cometido nenhuma outra 
infração nos últimos 12 (doze) meses. O pedido somente poderá ser formulado na fase da 
Defesa Prévia e o proprietário ou o condutor indicado deverá juntar o formulário devida-
mente preenchido, de forma legível e sem rasuras, juntar a cópia da CNH e juntar também 
o documento emitido pelo órgão de trânsito responsável que demonstre a situação de seu 
prontuário, referente aos últimos 12 (doze) meses, anteriores à data da infração. 
(Lei Municipal nº 9.795/2011acrescida pela Lei Municipal nº 11.628/17)

DIVISÃO DE ARQUIVO PÚBLICO E HISTÓRICO MUNICIPAL

NOTIFICAÇÃO

NOTIFICAMOS

Protocolo Geral

PROCESSO INTERESSADO SOLICITANTE

1 1998 / 004.026-5 VALDIR BERNARDINO DE GODOI VALDIR BERNARDINO DE GODOI

2 2010 / 023.240-4 THEODORA VALLINI FIRMO THEODORA VALLINI FIRMO

3 2023 / 008.398-2 GUILHERME PAOLOZZI HERNANDES GUILHERME PAOLOZZI HERNANDES

4 2024 / 009.319-5 BGP EMPREENDIMENTOS S/A BGP EMPREENDIMENTOS S/A

Sorocaba, 30/08/2024.

Hellen Cristine Baldo
Chefe da Divisão de Arquivo Público e Histórico Municipal

PUBLICAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO - CPL nº 70/2024
Sirlange Rodrigues Frate Maganhato, Presidente do Fundo Social de Solidariedade, AUTORIZA a Dis-
pensa de Licitação nº 32/2024 nos termos do artigo 72, parágrafo único da lei 14.133/21. OBJETO: 
AQUISIÇÃO DE SACOLA PLASTICA PERSONALIZADA - FSS. FUNDAMENTO LEGAL: Com base no artigo 
75, Inciso II da Lei Federal nº. 14.133/21. CONTRATADA: BRILHO MAIOR EMBALAGENS E BRINDES 
LTDA - CNPJ: 08.312.884/0001-21 disponível no endereço: https://abre.ai/kVET - TRANSPARENCIA II.
SIRLANGE RODRIGUES FRATE MAGANHATO
 PRESIDENTE DO FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE

PUBLICAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE
CPL nº 283/2024 – INEX. nº 029/2024
Ana Cláudia Martini Fauaz, Secretária da Cidadania, AUTORIZA a Inexigibilidade nº 029/2024 nos 
termos do artigo 72, parágrafo único da lei 14.133/21. OBJETO: Organização de evento e apresen-
tação artística do Grupo Trio Los Angeles e Banda para o evento “Miss e Mister Melhor Idade – So-
rocaba 2024”. FUNDAMENTO LEGAL: Com base no artigo 74, inciso II da Lei Federal nº. 14.133/21. 
CONTRATADA: MENDES & FABRIS PROMOÇÕES ARTÍSTICAS LTDA ME (NOME FANTASIA: *****) 
– CNPJ: 14.370.525/0001-23. Disponível no endereço: https://bit.ly/3TL7s2S  (Licitações II)
ANA CLÁUDIA MARTINI FAUAZ
SECRETÁRIA DA CIDADANIA


